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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇO DE TRABALHO

Nome da Organizaçao;ASIPECA

EXECUÇÃO SERVIÇO
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS -

DENOMINADO CENTRO DE APOIO E INCLUSÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Mês l

221.420,001

Mês 2
221,420,00

Mês 3

221.420,00

Mês 4

221.420,00

Mês 5

221.420,00

Mês 6
221.420,00

Mês 7

221.420,00

Mês 8
221.420,00

Mês g

221,420,00

Mês 10

221.420,00

Mês U
221.420,00

Mês 12
221.420,00

PLANILHA ORÇAMENTARIA - RECURSO PÚBLICO

REC0lt$OS HUMANOS S -Subtotal
Salários «ordenados

INSS (aproximado) t: BMS

FGTS (aproximado)

IRRF
Vale reftição

Proagir/Segbem

Vale transporte

RECURSOS HUMANOS 6 - Subtotat

IVlEDICWlÉNTOS

<ÍESEN®BMEh!TJGiOS'-:7'.. :;•: '<,

Itens para café

OUTROS MATERIAIS DE CONSUlVIO
Material de Escritório

Material de Limpeza

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCÀÇÍO DE IMÓVEIS
Locação de Imóvel

to^iffffiWBR&^s'

Bïit.iBifâWBymw.

(SCIIV(B»|S!WEK".l-<Y-;v;r;--

PRQVjSSÉS
40% FGTS Demissão

Férias

FGTS s/Férias
W salário

FGTS s/13° Salário
TOTAl

Mês l

168.922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

.•1>ÍZ9,68^

1129,68

1,129,68
564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

0,00

0,00

0,00

32.937,86

2.143,17

16.298,76

1.293,93

12.224,07

977,93

221.420,00

Mês 2
168.922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

4.15>9,68

1129,68

Ï.139.6S

564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

0,00

wm

fw

32.937,86

2.143,17

16.298,76

1.293,93

12.224,07

977,93

221,420,00

Mês 3
168.922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

1,1Z9<68
1129,68

l.t3í9,68

564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

::o,loo..l

0,00

0,00

32.937,86

2.143,17

16.298,76

1.293,93

12.224,07

977,93

221.420,00

Mês 4
168.922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

Ï.USM
1129,68

tíZ9,68
564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

OftO

0,00

0,OQ

3Z.937,86

2.143,17

16.298,76

1.293,93

12.224,07

977,93

221.420,00

Mês 5
168,922,78

116.736,23

19.326,16

11,518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

Ï,3tÏ9,68
1129,68

í.129,68

564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

ftoo

0,00

0,00

32.937,86

2.143,17

16.298,76

1.293,93

12,224,07

977,93

221.420,00

Mês 6
168>922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

30.29,68

1129,68

1.129,68

564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

0,00;

'0,00

0,00

32.937,86

2.143,17

16.298,76

1.293,93

12.224,01

977,931

Mês 7
168,922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

1.129,68

1129,68

1.129,68

564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

0,00

0,00

0,00

32.937,86

2.143,17

16.298,76

1.293,93

12.224,07

977,93

221.420,00

Mês 8
168.922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

l.t29,68

1129,68

i.l.Z9>68

564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

0,00

0,00

0,00

32.937,86

2.143,17

16.298,76

1.293,93

12.224,07

977,93

221,420,00

Mês 9
168.922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

?UZ9,6ï
1129,68

lAZ9»e8
564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

0,00

0,00

0,00

32.937,86

2.143,17

16.298,76

1,293,93

12.224,07

977,93

221.420,00

Mês 10
168.922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

Ï.129.6S

1129,68

1,1.29^8

564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

W}0

0,00

0,00

32.937,86

2.143,17

16.298,76

1.293,93

12.224,07

977,93

221.420,00

Mês U
168.922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

;1,1Z9,68

1129,68

?9,68-

564,84

564,84

0,00

17.300,00

17.300,00

0,00

o.oo

0,00

32,937,86

2.143,17

16,298,76

1.293,93

12,224,07

977,93

221.420,00

Mês 12
168.922,78

116.736,23

19.326,16

11.518,11

7.913,98

6.120,00

848,30

6.460,00

0,00

0,00

1,129,68

1129,68

tAlS,6S!í
564,84

564,84

0,00

17,300,00

17.300,00

0,011

0,00

0,08

32.937,86

2.143,17

16.298,76

1.293,93

12.224,07

977,93

221,420,00

Total Previsto

2.027.073,36

1.400.834,76

231.913,92

138.217,32

94.967,76

73.440,00

10.179,60

77.520,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.556,16

13.556,16

0,00

207.600,00

207.600,00

;0,00i

0^00

0,00



Cargo

Coordenador

Assistente Social

Psicólogo

Flsioterapeuta

Fonoaudiologo

Terapeuta Ocupacional

Musicoterapia

Recepcionista

Auxiliar Administrativo

Faxineira

TOTAL

Qtidd

l
l
7
4
7
7
l
2
2
2

Férias (1/12)

489,24
323,33

2.371,64

1.659,37

2.903,90

3.234,07

300,68

316,93
352,66
272,26

12.224,07

Férias (1/3)

163,08
107,78
790,55
553,12
967,97

1.078,02

100,23
105,64

117,55

90,75

4.074,69

PROVISÃO MENSAL

FÉRIAS

FGTS

49,28

34,49

252,97

149,60
309,75
365,30
32,07

33,81

37,62

29,04

1,293,93

Custo Férias

Mês
701,60
465,59

3.415,15

2.362,10

4,181,62

4.677,39

432,97
456,39
507,83
392,05

17.592,69

13° Salário

489,24

323,33
2.371,64

1.659,37

2.903,90

3.234,07

300,68
316,93

352,66
272,26

12.224,07

^ SALÁRIO

FGTS

39,14
25,87

189,73

132,75
232,31

258,73
24,05

25,35
28,21

21,78

977,93

Custo ^

Salário
528,38
349,19

2.561,37

1.792,12

3.136,22

3,492,80

324,73

342,29

380,87
294,04

13.202,00

Provisão para

Demissão

40% FGTS

223,24

148,30
307,18
272,24

376,12
427,02
137,91

84,52

94,04

72,60

2.143,17

MEMÓRIA DE CALCULO

Cargo

Coordenador

Assistente Social

Psicólogo

Fisioterapeuta

Fonoaudiologo

Terapeuta Ocupacional

Musicoterapja

Recepcionista

Auxiliar Administrativo

Faxineira

TOTAL

Qtldd

l
l
7
4
7
7
l
2
2
2

BENEFÍCIOS
vale

transporte

190,00
190,00

1.330,00

760,00
1,330,00

1.330,00

190,00

380,00
380,00
380,00

6.460,00

Vale refeição

180,00
180,00

1.260,00

720,00
1.260,00

1.260,00

180,00
360,00

360,00
360,00

6.120,00

Segben

24,95

24,95
174,65

99,80

174,65
174,65
24,95

49,90

49,90

49,90

848,30 0,00



MEMÓRIA DE CALCULO

L
Cargo

Coordenador

Assistente Social

Psicólogo

Psicólogo

Psicólogo

Psicólogo

Psicólogo

Psicólogo

Psicólogo

Fisioterapeuta

Fistoterapeuta

Fisloterapeuta

Flsioterapeuta

Fonoaudiologo

Fonoaudlologo

Fonoaudlologo

Fonoaudiologo

Fonoaudiologo

Fonoaudiologo

Fonoaudiologo

Terapeuta Ocupaclonal

Terapeuta Ocupacional

Terapeuta Ocupacional

Terapeuta Ocupaclonal

Terapeuta Ocupacional

Terapeuta Ocupaclonal

Terapeuta Ocupacional

Musicoterapia

Recepcionista

Recepcionista

Auxiliar Administrativo
Auxiliar Administrativo

Faxlneira

Faxineira

TOTAL

Qtidd

l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l

Carga Horária

Semanal

40
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
44
44
44
44
44
44

Base Salarial

5.870,89

3.879,91

4.065,66

4.065,66

4.065,66

4.065,66

4.065,66

4.065,66

4.065,66

4.300,00

4.300,00

4.300,00

4.300,00

4.978,12

4.978,12

4.978,12

4.978,12

4.978,12

4.978,12

4.978,12

5.544,12

5.544,12

5.544,12

5.544,12

5.544,12

5.544,12

5.544,12

3.608,11

1.901,60

1.901,60

2.115,95

2.115,95

1.633,53

1.633,53

143.976,37

CONTRATAÇÃO RH 5

Vencimento Brutos

5.870,89

3.879,91

4.065,66

4.065,66

4.065,66

4.065,66

4.065,66

4.065,66

4.065,66

4.300,00

4.300,00

4.300,00

4.300,00

4.978,12

4.978,12

4.978,12

4.978,12

4.978,12

4.978,12

4.978,12

5.544,12

5.544,12

5.544,12

5.544,12

5.544,12

5.544,12

5.544,12

3.608,11

1.901,60

1.901,60

2.115,95

2.115,95

1.633,53

1.633,53

143.976,37

INSS Retido

602,10
369,11
575,11
575,11

575,11

575,11
575,11
575,11
575,11

594,98
594,98
594,98
594,98
702,85
702,85
702,85
702,85
702,85
702,85
702,85
827,84
827,84
827,84
827,84
827,84
827,84
827,84
336,03
151,34
151,34

170,64
170,64
127,22

127,22

19,326,16

FGTS

469,67
310,39
325,25

325,25
325,25
325,25
325,25
325,25
325,25
344,00
344,00
344,00

344,00
398,25
398,25

398,25
398,25
398,25
398,25
398,25
443,53
443,53

443,53
443,53
443,53

443,53
443,53
288,65
152,13
152,13
169,28
169,28
130,68
130,68

11.518,11

IRRF

463,06
93,87

105,85

105,85
105,85

105,85
105,85

105,85
105,85

187,45
187,45

187,45
187,45
286,85
286,85

286,85
286,85
286,85
286,85
286,85
540,34
540,34

540,34
540,34
540,34
540,34
540,34
75,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.913,98

Salário Liquido

4.805,73

3.416,93

3.384,70

3.384,70

3.384,70

3.384,70

3.384,70

3.384,70

3.384,70

3.517,57

3.517,57

3.517,57

3.517,57

3.988,42

3.988,42

3.988,42

3.988,42

3.988,42

3.988,42

3.988,42

4.175,94

4.175,94

4.175,94

4.175,94

4.175,94

4.175,94

4.175,94

3.196,11

1.750,26

1.750,26

1.945,31

1.945,31

1.506,31

1.506,31

116,736,23

3
Total Mensal

6,340,56

4.190,30

4.390,91

4.390,91

4.390,91

4.390,91

4.390,91

4.390,91

4.390,91

4.644,00

4.644,00

4,644,00

4.644,00

5.376,37

5.376,37

5,376,37

5.376,37

5.376,37

5.376,37

5.376,37

5.987,65

5.987,65

5,987,65

5.987,65

5.987,65

5.987,65

5.987,65

3.896,76

2.053,73

2.053,73

2.285,23

2.285,23

1.764,21

1.764,21

155,494,48
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ASLPEÇ'
ASSOCIAÇÃO DE SOC08RO MEOIATO A PBSOAS COM CttNCEB E AUTISMO

NOTA EXPLICATIVA- REGIME DE CONTRATAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

Para: Comissão de seleção e análise de propostas do edital 02/2024 - Secretaria da Cidadania

Edital de chamamento público para execução do serviço do Centro de apoio e Inclusão Social de

Crianças e adolescentes com transtorno do espectro autista -TEA

Assunto: Alteração de Regime de Contratação.

Prezados,

Considerando que a OSc Asipeca apresentou proposta técnica de trabalho e proposta de preço

de trabalho ao referido edital de chamamento público, considerando profissionais e valores com

regime de contratação CLT, pois acreditamos o regime de maior segurança jurídica e de direitos

garantidos.

Entretanto, nos últimos meses, através da experiência da organização observamos uma

dificuldade ou até mesmo escassez do mercado de trabalho na contratação de determinados

profissionais em regime celetista (CLT). Tal fato pode ter impacto significativo no preenchimento

de vagas do quadro de recursos humanos, a equipe mínima exigida.

Desse modo, para atender uma contratação de profissionais qualificados como é a exigência

obrigatória do edital, torna-se necessário adotar medidas e providências cabíveis para garantir

a continuidade e qualidade dos serviços prestados.

Caso necessite, a alternativa proposta será a contratação parcial de profissionais em regime de

pessoa jurídica (PJ). Uma modalidade que permitirá maior flexibilidade na captação de talentos

especializados, visando sempre à execução das atividades de maneira eficiente, sem

comprometimento na qualidade e na eficiência operacional dos serviços prestados e sem

prejuízo às demandas institucionais. Reforçamos que todas as contratações serão realizadas

dentro dos limites legais e seguindo as diretrizes institucionais aplicáveis.

Caso haja necessidade da alteração do regime de contratação dos profissionais, será formalizado

a devida solicitação para análise e posterior deferimento para ser adequado o regime de

contratação na proposta técnica de trabalho e na proposta de preço de trabalho, assim que a

Asipeca for classificada nas fases seguintes e antes de firmar a parceria.

Pontuamos ainda, no caso de alteração do regime de contratação de alguns profissionais o valor

com custos de RH ficarão inferiores aos valores apresentados na proposta de preço;

Assim, caso haja necessidade de redução do valor na rubrica do RH 05, terá diferença do valor

que poderá ocorrer uma solicitação de alteração /remanejamento de despesas
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ASLPECA
ASSOCIAÇÃO DE SOC08BO IMEOIATO A PESSOAS COM CÂNCER E AUTISMO

prioritariamente destinado a géneros alimentícios e outros materiais de consumo visando na

contribuição da melhoria no atendimento, na produtividade e eficiência do trabalho

desenvolvida para os atendidos ( criança e adolescente com TEA) e suas famílias.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais.
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ASIPECA
ASSOCtAÇ&O OE SOCORRO IMEDtATO A PESSOAS. CCM CÀNCEIÏ ? ÂUTfâMO

NOTA EXPLICATIVA - VALOR DO ALUGUEL INFORMADO NA PROPOSTA DE PREÇO DE
TRABALHO

Para: Comissão de seleçâo e análise de propostas do edital 02/2024-Secreta ria da Cidadania

Edital de chamamento público para execução do serviço do Centro de apoio e Inclusão Social de

Crianças e adolescentes com transtorno do espectro autista - TEA

Assunto: Valor aluguel apresentado na proposta de preço de trabalho

Prezados,

Considerando que a OSc Asipeca apresentou na proposta de preço de trabalho o valor de R$

17.300,00 referente a aluguel de imóvel, esclarecemos que esse valor se trata de 02 imóveis,

sendo:

01 imóvel localizado no endereço Rua Bernardino Albieiro, 375, Pq das Laranjeiras, no valor de

R$2.300,00

01 imóvel localizado no endereço Rua Texas, 146, Jd. América, no valor de R$15.000,00

Informamos que os dois locais atendem a necessidade do serviço e serão utilizados para o

atendimento das vagas referente ao serviço proposto no edital de chamamento público.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente

Ana C^ciliaf Fogaça

Presidente
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025

NUMERO DA SOLICITAÇÃO: ; MR050876/2024

DATA E HORÁRIO DÁ TRANSMISSÃO: ~ Õ3710/2Õ24 AS TB2-

NUMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL 10260.203687/2023-2 ï

DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETT/A PRINCIPAL 10/01/2023

SINDICATO DOS EMP.EM TURISMO E HOPITALIDADE DE SOROCABA, CNPJ n.
60.113.008/0001-96, neste ato representado (a) por seu Presidente, Sr(a). ALEX DA SILVA
PEREIRA;

SINDICATO INSTmJICOES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO, CNPJ n. 65.718.751/0001-
93, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CASSIANO RICARDO FAEDO NABUCO
DE ABREU;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLET1VA DE TRABALHO, estipulando
as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Cotetiva de Trabalho no
período de 01° de setembro de 2024 a 31 de agosto de 2025 e a data-base da categoria em 01°
de setembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s)
EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE NAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES,
FILANTRÓPICAS E RELIGIOSAS, com abrangência territorial em Aguas de Santa Bárbara/SP,
Angatuba/SP, Araçoiaba da Serra/SP, Avaré/SP, Botucatu/SP, Capão Bonito/SP, Capela do
Alto/SP, Cerquilho/SP, Cesário Lange/SP, Conchas/SP, Coronel Macedo/SP, Guapiara/SP,
Ibiúna/SP, Iperó/SP, Iporanga/SP, Itaberá/SP, Itaí/SP, Itepetíninga/SP, Itapeva/SP,
líaporanga/SP, Itararé/SP, Itatinga/SP, Laranjal Pauiista/SP, Mairinque/SP,
Paranapanema/SP, Pardinho/SP, Pereiras/SP, Piedade/SP, Pilar do Sul/SP, Porangaba/SP,
Porto Feliz/SP, Ribeirão Branco/SP, Riversui/SP, Salto de Pirapora/SP, Salto/SP, São
Manuel/SP, São Miguel Arcanjo/SP, São Roque/SP, Sarapuí/SP, Sorocaba/SP, Tapiraí/SP,
Taquaritinga/SP, Taquarituba/SP, Tatuí/SP, Tietê/SP eVoíorantim/SP.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - P!SO SALARIAL



Garantia de piso salarial ou salário de ingresso nos valores abaixo, sendo que nenhum empregado
admitido poderá perceber menos do estabelecido.

PISOS SALARIAIS

a) Técnico de Enfermagem R$ 2.914,00

b) Auxiliar de Enfermagem R$ 2.161,00

c) Cuidador de Idoso R$1.660,00

d) Professor de Educação Infantil Terceiro R$ 2.944,00
Setor
e) Instrutores de Atividade de Educação R$ 2.430,00
Física
f) Educador Terceiro Setor R$ 2.315,00

g) Auxiliar de Educação Infantil (ADI) / R$ 1.902,00
Monitores
h) Assistente Social R$ 2.008,00

i) Demais Empregados R$ 1.650,00

j) Menor Aprendiz R$1.640,00

a) Piso Salarial de Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem - Conforme pennissivo
constanteda decisão proferida na ADI 7222 em relação a aplicação do Piso Nacional da Lei
14.434/2022 e, visando a manutenção dos postos de trabalho e subsistência das Entidades, o piso
salarial dos técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem (Artigo 15-A da Lei 7498/1986)
ficam estabelecidos em valores inferiores ao valor do Piso Nacional.

a.1) As situações excepcionais que comprovadamente justifiquem nova negociação de valores
diferentes do estabelecido na tabela acima, deverão contar com a assistência obrigatória dos
Sindicatos Profissional e Patronal para firmar acordo coletivo de trabalho, sob pena de ineficácia do
instrumento coletivo, devendo o empregador interessado dar ciência por escrito aos Sindicatos para
que eles participem dos entendimentos.

a.2) As Entidades elegíveis e que estejam recebendo assistência financeira complementar da União
destinada ao cumprimento do Piso Salarial Nacional (Portaria GM/MS ? 1.135, de 16 desgosto de
2023), deverão aplicaras valores do Piso Nacional da Lei 14.434/2022:

Técnico de enfermagem R$ 3.325,00

Auxiliar de enfermagem R$ 2.375,00

b) Piso Salarial de Professor de Educação Infantil Terceiro Setor -Ocorrendo repasse d e verba
pela Secretaria Municipal de Educação (SME) para as Organizações parceiras, o Piso Salarial
constante na tabela acima, deverá ser igualado ao Piso Nacional do professor estabelecido em Lei
Federal, na época da concessão da verba e na forma em que for repassado.

Parágrafo Primeiro: Para os empregados contratados com jornada reduzida de trabalho será
observado piso salarial proporcional ao número de horas trabalhadas, ficando garantido, no mínimo,

piso salarial correspondente ao salário-mfnimo vigente.

Parágrafo Segundo: Os empregadores que possuam planos de cargos e salários já implantados
e, desde que a menor faixa de salário seja igual ou superior ao piso salarial constante da presente
cláusula deverão aplicar o índice de 5% (cinco por cento) sobre as faixas existentes. Os

empregadores enquadrados nesta situação deverão, em um prazo de 30 (trinta) dias, dar ciência à
Entidade Sindical Profissional do plano de cargo e salário praticado para ratificação por acordo
coletivo de trabalho.



Parágrafo Terceiro: Os empregadores que venham a implantar plano d e cargos e salários deverão
formalizá-lo através de acordo coletivo de trabalho com a Entidade Sindical Profissional.

Parágrafo Quarto: Os empregadores que possuam Acordos Coletivos de Trabalho firmado com a
Entidade Sindical Profissional estabelecendo pisos salariais diferenciados daqueles que estão em
vigência deverão aplicar o mesmo índice de 5% (cinco por cento) sobre os valores estabelecidos
nos Acordos Coletivos de Trabalho.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Em 01/09/2024 fica estabelecido reajuste salarial de 5% (cinco por cento) incidentes sobre os
salários de 31/08/2024, podendo ser compensadas as antecipações espontâneas concedidas no
período de 01/09/2023 a 31/08/2024.

Parágrafo Único: Sem prejuízo do reajuste estabelecido na presente cláusula, os empregados que
percebam salário superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) têm garantido o direito de livre negociação
com o empregador para estabelecer melhores condições salariais segundo ajuste das partes e suas
conveniências.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA QUINTA - VALE REFEIÇÃO

Os empregados que não possam ser atendidos pelo sistema de refeição do empregador, no próprio
local de trabalho ou em restaurantes conveniados, terão direito a vale refeição no valor de R$ 35,00
(trinta e cinco reais) por dia trabalhado.

Parágrafo Primeiro: Em caso de falta devidamente justificada, não será descontado do empregado
o vale refeição do dia.

Parágrafo Segundo: O sistema de refeição do empregador, constante do "caput" da presente
cláusula deverá atender aos padrões normais de refeição sendo constituída, no mínimo, de carne
ou frango ou peixe.

CLÁUSULA SEXTA - CESTA BÁSICA / VALE ALIMENTAÇÃO

Independentemente do fornecimento do vale refeição, os empregadores concederão mensalmente
a todos os seus trabalhadores e menores aprendizes, cesta básica "in natura", de boa qualidade,
para alimentação básica do trabalhador e de sua família.



Deverão constar da cesta básica os seguintes itens:

Itens da Cesta Básica "in natura" CTodos os itens de 1a linha)

-10 KG ARROZ TIPO 1

- 3 KG AÇÚCAR REFINADO

-1 PCT ACHOCOLATADO INSTANTÂNEO

- 1 PCT BISCOITO CREAM CRACKER

-1 PCT BISCOn-0 MAISENA

-1 PCT BISCOITO RECHEADO

- 500 GR CAFÉ EXTRA FORTE

- 1 CREME DE LEITE

- 1 KG FARINHA DE TRIGO

-1 PCT FAROFA

- 2KG FEIJÃO

-1 PCT GOAIABA

-1 LEITE CONDENSADO

- 1 PCT LEITE EM PÓ

- 2 PCT MACARRÃO ESPAGUETE

- 1 PCT MACARRÃO PARAFUSO

- 1 MAIONESE

-1 PCT DE MILHO DE PIPOCA

-1 MILHO VERDE

-1 PCT DE MISTURA PARA BOLO

- 2 MOLHOS DE TOMATE

- 2 LT ÓLEO

- 1 KG SAL

-2 SARDINHAS EM LATA

-1 SELETA DE LEGUMES



- 1 CREME DENTAL

- 1 ESPONJA DE AÇO

-1 SABONETE

Parágrafo Primeiro: A ocorrência de 01 (uma) falta injustificada ao trabalho não retira do
empregado o direito do recebimento do benefício previsto na presente cláusula.

Parágrafo Segundo: O benefício previsto nesta cláusula também deverá ser concedido aos
empregados(as) porocasião das férias, da licença maternidade, do auxílio-doença e do acidente de
trabalho, sendo que nestes dois últimos casos (auxílio-doença e auxílio acidente de trabalho) a
concessão do benefício será garantida por um prazo máximo de 06 (seis) meses.

Parágrafo Terceiro: A concessão objeto da presente cláusula tem por base orientação
jurisprudencial, no sentido de que a cesta básica não tem natureza salarial, cuidando-se, pois, de
cláusula social.

Parágrafo Quarto: Objetivando o cumprimento da presente cláusula, bem como visando facilitar a
logística de aquisição e distribuição do presente benefício, os convenentes nomeiam como gestoro
Instituto Brasileiro de Valorização do Segmento de Turismo e Hospitalidade - INBRATH.

Parágrafo Quinto: O cadastro deverá ser realizados diretamente pelo empregador através do e-
mail inbrathQqmail.com, com as seguintes informações: 1 — Razão Social e CNPJ; 2 - Endereço
da Instituição para entrega das cestas; 3 - Nome e telefone do responsável em receber os boletos
e atualização das listas de funcionários ativo da Instituição; 4 - Nome / CPF / Data de admissão de
todos os trabalhadores.

Parágrafo Sexto: Para consecução dos fins da presente cláusula, os empregadores deverão
recolher mensalmente ao Gestor, através de guia própria expedida e fornecida por este, o valor de
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) por empregado beneficiário, sem qualquer ónus ao
trabalhador e menor aprendiz, com vencimento todo dia 10 de cada mês que antecede à consecução
do benefício, sob pena de cobrança judicial com acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e juros
de 1% (um por cento) ao mês, os quais serão revertidos ao trabalhador, sem prejuízo de possíveis
procedimentos administrativos junto à Gerência Regional do Trabalho competente, sem prejuízo da
aplicação da multa por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Sétimo: As cestas básicas serão mensalmente entregues na sede do empregador,

devendo o empregador entregá-las aos trabalhadores constantes da folha de pagamento até o 5°
(quinto) dia útil de cada mês.

Parágrafo Oitavo: Em caso de descumprimento desta cláusula e manifesta lesão ao direito coletivo
dos empregados, a Instituição empregadora ficará obrigada a reparar o dano e indenizar o
empregado lesado em valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos
(benefício) de cada mês, sem prejuízo da aplicação da cláusula de penalidade prevista nesta
convenção.

Parágrafo Nono: Os empregadores poderão fornecer a seus empregados cesta básica "in natura"
por meio de outra gestão, entretanto, deverão ser observadas todas as condições constantes da

presente cláusula (quantidade e qualidade dos produtos) e haverá necessidade de se co municar o
Sindicato Profissional para que seja apurada a regularidade do cumprimento do benefício em favor
do empregado, condição em que a presente cláusula estará suspensa. Caso o emp regado rd eixe
defomecero benefício aos empregados ou forneça produtos em menor quantidade o u dequalidade
inferior, volta a ser obrigatório o cumprimento da presente cláusula, a fim de que o trabalhador não
seja prejudicado.

Parágrafo Décimo: O empregador poderá fornecer ao trabalhador, em substituição à cesta básica
in natura, o vale alimentação, que deverá ter um valor mínimo de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta



reais), condição esta que deverá ser efetuada mediante Acordo Coletivo de Trabalho, a fim de que
seja verificado o cumprimento da presente cláusula pelo Sindicato Profissional.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA SÉTIMA - BENEFÍCÍO ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Os Sindicatos signatários da presente Convenção Coletiva de Trabalho entendem que a base de
empregados abrangidos pelo presente instrumento são notadamente um público carente de
assistência à saúde, o que vem afetando a vida pessoal e profissional da categoria. Como forma de
minimizar esta realidade e fazendo valer o conceito de "Responsabilidade Social Corporativa" as
partes fixam Benefício constituído por Assistência à Saúde para os empregados.

Parágrafo Primeiro: Será concedido de forma gratuita a todos os trabalhadores um benefício
constituído por Assistência à Saúde, abrangendo consultas médicas e exames
complementares, gerido e prestado por empresa conveniada Vidas Reais, que executará atividades

realizando convénios e parcerias com empresas e centros especializados.

Parágrafo Segundo: Escopo dos benefícios de assistência à saúde a serem oferecidos aos
empregados são:

1. Consultas Médicas:

Especialidades: Clínica Geral, Ginecologia, Oftalmologia e Ortopedia.

2. Exames complementares:

Laboratoriais: Cultura de Fezes, Hemograma Completo e Urina Tipo 1.

Oftalmológicos: Acuidade visual e Tonometria.

Para utilização desses serviços o empregado deverá solicitar via WhatsApp (11) 97322.6623 o
agendamento e emissão de guia de autorização com informações de data, horário e local de
atendimento.

Parágrafo Terceiro: Para custeio do benefício acima, os empregadores deverão efetuar o
recolhimento para a empresa conveniada Vidas Reais no valor mensal de R$ 43,00 (quarenta e
três reais) por empregado, responsabilizando-se a empresa conveniada a prestar assistência
constituída por consultas médicas e exames complementares para os empregados na forma
estabelecida no Parágrafo Segundo.

Parágrafo Quarto: Para cadastro, pagamento e cumprimento, os empregadores devem acessaro
site através do endereço www.vidasreais.com.brou pelo WhatsApp (11) 95554.6623.

Parágrafo Quinto: Os recolhimentos dos valores estabelecidos no Parágrafo Terceiro deverão ser
efetuados até o dia 10 de cada mês, tornando por base o número de empregados indicados no
CAGED, ou relatório do e-social do mês imediatamente anterior, cuja relação deverá ser
encaminhada a empresa conveniada Vidas Reais, em forma de cadastro no

sitewww.vidasreais.com.br. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no
CAGED ou no relatório do e-social porCNPJ do empregador na base territorial.

Parágrafo Sexto: O benefício pode ser utilizado a partir do primeiro dia subsequente ao
recolhimento do boleto, exceto se houver inadimplência porpartedo emp regado rd urante o período
de vigência da convenção coletiva de trabalho. Nos casos em que houve inadimplência anterior, fica



estabelecido o recolhimento integral das parcelas retroativamente ao mês de início da vigência da
convenção coletiva de trabalho.

Parágrafo Sétimo: A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento
do (a) empregado (a), pormotivo dedoença ou acidente detrabalho, pelo prazo de 12 (doze meses).
Decorrido tal tempo, ao (a) empregado (a) será facultada a manutenção do benefício mediante
pagamento direto por ele (a) feito a respectiva empresa conveniada Vidas Reais, desobrigando
desde logo o empregador de qualquer responsabilidade.

Parágrafo Oitavo: Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa
equivalente a R$ 78,00 (setenta e oito reais) por mês e por empregado, no caso de
descumprimento da presente cláusula, em favor do empregado prejudicado, sem prejuízo da
aplicação da cláusula de penalidade prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Nono: O Benefício de que trata a presente cláusula NÃO tem natureza salarial, NÀO
integra a remuneração do trabalhador, NÃO se incorpora ao contrato de trabalho e NÃO constitui
base de incidência de qualquer encargo trabalhista, previdenciário e fundiário, conforme prescreve
o §5° do art. 458 da CLT.

Parágrafo Décimo: Em observância às determinações contidas na Lei n° 13.709/18 (LGPD),
considerando a necessidade de tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e
empregadores para efetivo cumprimento da presente cláusula, fica estabelecido que os Sindicatos
signatários da presente Convenção Coletiva deTrabalho, bem como os demais parceiros envolvidos
se comprometem a garantir a proteção, a privacidade e os demais direitos fundamentais dos
trabalhadores e empregadores, conforme previsto no Artigo 2° da Lei 13.709/18 (LGPD).

Outros Auxílios

CLÁUSULA OITAVA - PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL (SEGBEM)

O benefício de seguro e proteção à saúde estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores
condições à categoria, proporcionando segurança e vantagens aos trabalhadores e empregadores.

Parágrafo Primeiro:

Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente seguro de acidentes pessoais e assistências, para
cumprimento e pagamento integral pelo empregador, no valor mensal de R$ 24,95 (vinte e quatro
reais e noventa e cinco centavos) por empregado, conforme as seguintes tabelas de coberturas
e assistências:

PLANO OURO

ÃSSÍSTÈNCÍÃS pARÃ OS TRABALHADORES

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO
KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de

fiiho(a) da empregada
titular.

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por
doença por período
superior a 60 dias.



COMPLEMENTO DE R$1.000,00 ^ . -.-^

REMUNERAÇÃO doença por período
POR superior a 90 dias.
AFASTAMENTO
REEMBOLSO R$ 600,00 1 ; Matrícula do(a)
CRECHE filho (a) em creche

particular.
CASAMENTO ^^^^^^^^^^^^^^^^^ ^^^^^^^^

casamento do titular.

APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadona do
titular.

REEMBOLSO Até R$ 500,00 1 Aquisição de material
MATERIAL escolar de filho(s)
ESCOLAR matriculado(s) em

escola particular no
ensino fundamental l
(do 1° ao 5° ano).

ASSISTÊNCIA - - Disponibiliza apoio
NUTRICIONAL nutrido nal ao titular

por telefone.

ASSISTÊNCIA - - Disponibiliza
FITNESS assistência "personal

fitness" ao titular por
telefone.

ASSISTÊNCIA - - Disponibiliza apoio
PSICOLÓGICA psicológico ao titular

por telefone ou
, videochamada,

priorizando a saúde
mental.

ASSISTÊNCIA - - Disponibiliza
JURÍDICA orientação jurídica on-

• line ao titular (chat ou
parecer).

CLUBE DE - - Rede nacional de
VANTAGENS descontos.

COBERTURAS SÊCÜRITÂR1ÀS PÁRA OS TRABALHADORES

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

MORTE ACIDENTAL R$ 15.000,00 Morte do segurado
- MA em consequência

exclusiva de acidente
pessoal coberto,
exceto se decorrente

de riscos excluídos.

DIÁRIA DE Até 30 diárias de R$ 200,00 cada Em caso de
INTERNAÇÃO hospitalização
HOSPRALAR POR causada
ACIDENTE - DIHA exclusivamente por

acidente pessoal

coberto, exceto se

decorrente de riscos
excluídos.

4 SORTEIOS R$500,00 Vaiares líquidos de
MENSAIS (SÉRIE Imposto de Renda.
FECHADA)

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS

BENEFÍCIOS VALOR PARCEUkS DESCRIÇÃO
REEMBOLSO DE Até 1 Pagamento de
RESCISÃO rescisão de

empregado com no



R$2.000,00 mínimo sete anos de
vínculo empregatício
ininterrupto em
regime CLT.

CAPACITAÇAO R$ 1.000,00 1 Verba para
PROFISSIONAL treinamento em razão

da admissão de
trabalhador acima de
60 anos ou que tenha
deficiência ou
estagiário.

LICENÇA- R$ 450,00 1 Licença do
PATERNIDADE_empregado titular.
TÍCÊNÇÃ-" - -- R$600,00 ^^^^^^~^^^^^^^^^^^^^^^^^-^

MATERNIDADE empregada titular.
AFASTAMENTO R$ 1.500,00 1 Afastamento do titular
POR ACIDENTE DE por acidente, superior
EMPREGADO a 30 dias.
ASSISTÊNCIA BEM - - Suporte às empresas
+ RH no desenvolvimento

da saúde emocional
dos colaboradores
com

acompanhamento de
profissional
especializado através
de ferramentas e
conteúdos
específicos.

CÕBÊFmjÍ^SECOraTÃFyAPÃRÂ^^^^^

BENEFÍCIOS

RESCISÃO
TRABALHISTA EM
CASO DE MORTE
ACIDENTAL

VALOR

Até R$2.000,00

DESCRIÇÃO
Reembolso de
despesas com

pagamento de verbas
resclsónas, em
consequência

exclusiva de morte
acidental do
segurado, exceto se

decorrente de riscos
excluídos.

Parágrafo Segundo:

l - As Entidades Sindicais signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho estabeleceram
parceria com a Central dos Benefícios que será responsável portada gestão e viabilização das
apólices de seguro emitidas por intermédio das Empresas Seguradoras que garantirão a toda
categoria o PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL.

II - Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula, o empregador deve realizar a
contratação pelo Portal do Cliente disponível no endereço:
httDS://Dortat.centraldosbenefLcios.com.br/adesao/, dar o aceite ao TERMO DE ADESÃO do
benefício para assim, ter pleno acesso ao Sistema Integrado de Benefícios - SIB. O empregador
também poderá acessar o seguinte link: httDs://p!anos.centraldosbeneficios.com.br/b4/, onde

constam todas as informações do presente seguro de acidentes pessoais e assistências, bem como,



quaisquer informações e dúvidas que houver poderão ser resolvidas através dos canais da central
de atendimento do parceiro.

Ill - Os empregadores que oferecerem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus

empregados pormeio de outro prestadorcontratado, desde que f iquecomprovado, que tal prestador
garanta todas as indenizações e os pagamentos dos benefícios e vantagens previstos no Parágrafo
Primeiro desta cláusula através de uma Seguradora contratada e registrada na SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados e, desde que, tais benefícios não sejam inferiores e/ou em
menor quantidade dos que lá estão elencados e que não haja qualquer prejuízo económico aos
empregados, poderão requerer a suspensão do cumprimento da presente cláusula com a parceria
indicada.

IV - Para análise da suspensão do cumprimento da presente cláusula, o empregador deve enviar
para o e-mail do Sindicato Profissional: a) copiado contrato com o prestadorde serviço; b) a relação
dos empregados que utilizam o benefício; c) o último boleto pago ao prestador com autenticação
bancária legível; d) demais documentos que comprovem não existir ónus aos empregados; e)
comprovação anual da permanência dos empregados no benefício contratado.

Não atendidas as condições descritas neste item, para que haja autorização da suspensão do
cumprimento do benefício, o empregador estará, após avisado pelo Sindicato Profissional, sujeito
ao cumprimento integral da presente cláusula.

V -Após realizarem a contratação do presente seguro de acidentes pessoais e assistências com a
Central dos Benefícios, os empregadores e empregados, contarão ainda com os seguintes

diferenciais:

-Contratação facilitada, 100% digital

-Apólice Coletíva com emissão de Certificado Individual para cada segurado

-Adesão de segurados com até 70 anos incompletos

- Sem análise de perfil de saúde

- Pagamento Postecipado

-Atendimento exclusivo e humanizado

Parágrafo Terceiro:

l - Em virtude do ínadimplemento com consequente descumprimento desta cláusula, ocasionando
assim, manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregadorfica obrigado a indenizar
os empregados, individualmente, em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos
cobertos.

II - Em caso de prejuízo ao empregado, quando da ocorrência dos eventos cobertos, o empregador
configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento em dobro das garantias
estabelecidas, assumindo todo ónus pelo indevido descumprimento e/ou inadimplência da presente
cláusuia.

Parágrafo Quarto:

O descumprimento da presente cláusula constante da Convenção Coletiva de Trabalho, acarreta ao
empregador o pagamento de multa pecuniária, a favordo Sindicato Profissional, de 10% (dez por
cento) calculada sobre o montante dos valores do benefício mensal não recolhidos, devendo ainda
o benefício ser reativado de imediato junto à parceira indicada.



Parágrafo Quinto: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

As partes signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como os demais parceiros
envolvidos se comprometem a tratar os dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e
empregadores obtidos em decorrência do presente benefício com observância às determinações
contidas na Lei n° 13.709/18 (LGPD).

Relações Sindicais

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Todas as Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas (Fundações, Institutos, Associações,
Entidades Sem Fins Lucrativos, Organizações Não Governamentais, Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público, Igrejas e Congregações de todos os Credos, Irmandades, Centros,
Creches, Asilos, Casa Lar, Abrigos, Institutos de Longa Permanência, Beneficentes de Assistência
Social e entre outras Instituições Congéneres), conforme aprovado em Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 27/02/2024 deverão recolherão Sindicato d as Instituições Beneficentes,
Filantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo - SINBFIR, a título de Contribuição Assistencial,
a importância de 6% (seis por cento) sobre o valor bruto da folha de pagamento de agosto/2024, an
2 (duas) parcelas iguais de 3% (três por cento) cada, com recolhimentos a serem efetuados,
respectivamente, em 28 de fevereiro de 2025 e 31 de março de 2025. Para as Entidades que não
possuem empregados o valor a ser recolhido será de R$ 200,00 (duzentos reais), com vencimento
na primeira parcela, ou seja, 28/02/2025, mediante comprovação por meio de DCTFWEB enviada
ao SINBFIR.

Parágrafo Primeiro: As guias para recolhimento da contribuição referida na presente cláusula serão
emitidas e enviadas pelo SINBFIR aos empregadores, podendo, também, serem retiradas na sede
do Sindicato em São Paulo, na Avenida Ipiranga, 318, BI B, Conj. 501, 5° andar, República, CEP:
01046-010, Fone/Fax(11) 3255.6151 ramal 1.

Parágrafo Segundo: O não recolhimento da contribuição referida na presente cláusula acarretará,
para o empregador, além decorreção monetária ejuros de mora, uma multa de 10% (dez porcento),
calculada sobre o montante devido e não recolhido.

Parágrafo Terceiro: Os empregadores poderão apresentar OPOSIÇÃO ao recolhimento da
Contribuição Assistência! no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de protocolo
da convenção coletiva junto aos órgãos do Ministério do Trabalho e Emprego, ou da publicação de
sentença normativa ou outra decisão prolatada pelo Tribunal Regional do Trabalho competente.

Parágrafo Quarto: As cartas de oposição deverão ser acompanhadas dos atos constitutivos da
organização social e da ata de posse do Presidente em exercício. A entrega da Carta de Oposição
se fará por meio de protocolo físico junto ao Sindicato Patronal, no endereço: Avenida Ipiranga, 318,
BI B, Conj. 501, 5° andar. República, São Paulo/SP, de segundas quinta-feira das 09h00 às 12h30
e das 13h30 às 16h30 e às sextas-feiras, das 09h00 às 12h30, ou enviadas por correio (carta
registrada) ou ainda, enviadas por email (contatoQsinbfir.org.br), com confirmação de entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS



A presente cláusula é inserida no Instrumento Coletivo de Trabalho e com igual período de vigência,
em conformidade com as deliberações aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria
profissional do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de Sorocaba e Região -
SINETUR realizada em 18/03/2024, sendo de sua responsabilidade o conteúdo da mesma.

Considerando as Notas Técnicas n° 2, n° 3 e n° 13 da CONALIS (Coordenadoria Nacional de
Promoção da Liberdade Sindical do Ministério Público do Trabalho) e com embasamento no Artigo
513 da CLT que estabelece que são prerrogativas dos Sindicatos e, em sua letra "e", impor
contribuições a todos àqueles que participam das categorias económicas ou profissionais ou de
profissões liberais representadas, ficam aprovadas as seguintes contribuições.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL

As empresas se obrigam a descontar dos salários de seus empregados, representados pelo
sindicato profissional convenente, a contribuição assistencial laborai aprovada pela categoria dos
trabalhadores, em assembleia geral extraordinária realizada no dia 18/03/2024.

Parágrafo Primeiro: As empresas efetuarão o desconto na folha de pagamento, em favor do
sindicato profissional a importância de 5% (cinco por cento), sobre o salário já reajustado pela
convenção coletiva de trabalho referente a data base, constante na folha de pagamento somente do

mês em que houve o reajuste salarial, devendo as empresas encaminhar relação nominal dos
empregados com salários e funções respectivamente, o pagamento deverá ser efetuado no dia 2
(dois) do mês seguinte, a título de contribuição negociai sindical.

Parágrafo Segundo: As empresas se obrigam ainda a repassar aos cofres do sindicato profissional,
até o dia 2 (dois) de cada mês, os valores descontados dos empregados, no importe de 2% (dois
por cento) ao mês dos respectivos salários, a título de contribuição assistencial.

Parágrafo Terceiro: O não repasse das contribuições na data mencionada acarretará atualização
monetária na formada lei, multa de 10% (dez porcento) sobre o montante e juros de 1% (um por
cento) ao mês, sendo que, em caso de cobrança judicial as empresas arcarão com os honorários
advocatícios no importe de 20% (vinte por cento).

Parágrafo Quarto: No mês de desconto da contribuição negociai, a empresa não efetuará o
desconto da contribuição assistência).

Parágrafo Quinto: Cabe às empresas da base territorial do SINETUR-SOROCABA fazer o
desconto das contribuições previstas na presente cláusula de todos os trabalhadores diretamente
na folha de pagamento, contendo a descrição no holerite do valor descontado, sejam os empregados
associados ou não do sindicato, salvo se apresentada pelo empregado a cópia da oposição feita no
sindicato laborai, dentro do prazo estabelecido.

Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OPOSIÇÃO DO EMPREGADO

A presente cláusula é inserida no Instrumento Coletivo de Trabalho e com igual período de vigência,
em conformidade com as deliberações aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria
profissional do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospital idade de Sorocaba e Região -
SINETUR realizada em 18/03/2024, sendo de sua responsabilidade o conteúdo da mesma.

O direito de oposição às contribuições aprovadas na assembleia geral extraordinária realizada em
18/03/2024 deverá ser exercido mediante manifestação por carta escrita de próprio punho e



protocolada pessoalmente pelo trabalhador na sede, subsede(s) ou escritório(s) parceiro(s), que
será(ão) informada(s) no sitedo sindicato profissional (sinetur.org.br), no prazo de até 10 (dez) dias
úteis após a realização da assembleia, ou seja, até 02/04/2024.

Parágrafo Primeiro: A carta de oposição deverá conter as seguintes informações para
identificação: a) nome completo do empregado; CPF; RG; cargo que exerce na empresa - b) nome
completo da empresa; CNPJ; endereço completo da empresa.

Parágrafo Segundo: A oposição do empregado feita através de documento assinado, individual e
de próprio punho, e entregue na forma prevista na presente cláusula até o último dia aprovado para
exercer o direito de oposição (02/04/2024), foi recebida para verificação, não sendo aceitas as
"aposições padronizadas" ou "incentivadas por terceiros" e/ou entregues diretamente ao

empregador, que possam caracterizar atitudes antissindicais.

Disposições Gerais

Outras Disposições

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃO CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
ANTERIOR

Com exceção do Benefício "Plano Odontológico" (cláusula24), ficam mantidos os demais benefícios
e condições constantes da convenção coletiva de trabalho anterior (2023/2025), cuja vigência está
estabelecida até 31/08/2025.

ALEX DA SILVA PEREIRA
Presidente

SINDICATO DOS EMP.EM TURISMO E HOPITALIDADE DE SOROCABA

CASSIANO RICARDO FAEDO NABUCO DE ABREU
Presidente

SINDICATO INSTITUIÇÕES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO

ANEXOS
ANEXO i-ATA AGE

ATA ASSEMBLEIA GERAL SINDICATO PROFISSIONAL

Anexe,(PDD



Cotação de salários edital TEA

09/01/2025

l. Coordenador de projetos 40 h

••14'Salário SUSCASAIARUU. 1ABEUSAURUU. COMERCIAL CONSTRUÇÃO TRABArólSTa PESOUtSASEXCB. Q.

R$ 5.544,12^

Afttíâaado wn tô <to JMwáto <fe 2ü2S

^--so^fe

Hoje um Coordenador de Projetos Sociais
ganha em média RS S.544.12 para uma
jornada de trabalho de 40 horas semanais de

acordo com pesquisa ao Portal Salário junto
â dados de 3.902 profissionais admiudos e

desligados em regime CLT nos últimos 12

meses divulgados pds Novo CAGED.

Em 202S a remuneração para Coordenador

de Projetos Sociais pode variar entre o piso

salarial mínimo de RS S.392,70 e o teto

salarial de RS 11.325,54. dependendo do

segmento da empresa, localidade, formação,

experiência na ftinçSo e polftica de cargos e
salários da empresa.

Sãs Pauío Rio íte Jwielro Ëüls Hctizonta

Saw^ttór Porto Aiegte Camffinas. . &iiïttn

Tópicos dessa pesquisa salanal:

Oê^üiçâti HtôMi» ssïartót Sáí^iti por {•^^

Oe,!üQ'ííS fa&slâ saiansi Ooïiafïás

Emçresss QU& "• <»nlF3ísni jííimaâs

FíÍKStepor^iís^mtiT&ss QÚÁÔSS- Grafiíss

Foiha J6s ps^amwsM CSO: 'í31'í •3S

Anúncios Çoogte

^^íi^(ifâjiRir(3aïslÉïi£»<^laRïj?i^

Anúnw? Pc-

2. Assistente Social 30 h

•*U|* SalârÍO BUSCA SALARIAL 1»SELASAL»RUU. COMERCUU. CONSTRUÇÃO TRABAUaST» PESQUISAS EXCEL O.

R$ 4.138,58^»

MisoMsm a5<le(am*»»aES

'^yníro-j- G&Sgfë

Um Assistente Social trabalhando na ddade

São Paulo ganha sm média R$ 4.138,S8
paca uma Jornadade trabalho de 32 horas
semanais.

A faixa salarial do Assistente Social na

cidade flca entre R$ 3.781.00 salário
medfana da pesquisa e o ffito salarial de R$

6.730^9, sendo que R$ 4.025<5S ê a

média <!o piso salarial 2.025 tís acoráos

coteuvos levando em conta profissionais em

regime CLT de toda a cidade SSa pauto e/ou
regfSes próxunas do estado de SP.

Tópicos dessa pesquisa salarial:

Hsttwco saíariat O íiu& TBÏ ra&^a ïBïaiïat

Dtímanáa Empresas ^y& - catïïfaíam

CâT-ss horáriB Ssïüns í^r ní^] ^ pote tía tíïtFí<>sâ

P!$O saíanaí Dyïí<Eaâ üS[b5^feta$

(Srá^icos ss.isíís^ Ftsííï3 tte 5âg<tmeflt&

CK):2SW-<)S

Outras cidades do estado de SP

Síí-aPáuio Cívnïn?ïtfâ . Swoï-gbâ : Êau^

Sanío-AEttíré FTancs • São Jssè tíos Csfflíws

Anúncios Google

l!HãoMtW8naial»Sle;18B(IRl303

Anúncio? Por quê? S



3. Psicólogo 30 h

••Ut'SCllâri€Ï BUSCASALARUU. TaBElA SALARIA1. COMERCIAI. CONSTRUÇÃO IRABALHIST» PESQUISAS EXCEL Q.

R$ 5.149,84,mte Tópicos dessa pesquisa salanal:^mès.

A&ute.rio cm 0$ tte ^tiefnnte 202S

Aí-íiTOsïy Gc-ogÏç

Um Psicólogo Clinico trabalhando ns ddade
SSo Paulo ganha em média RS 5.149,84

para uma jomsds de trabalho de 38 horas

semanais-

A faixa salarial do Psicólogo Clinico na

ddade fica entre SCS 4.366,00 salário

mediana da pesflulsa e o teto salarial de R$

9.379,68. sendo que R$ 5.009,20 é a

média do piso salarial 2025 de acordos
coleuuos levando em conta profissionais em

regime CLT de toda a cidade São Pauio e/ou

regiSes pr&dmas do estado de SP.

HtStônco ssíarraí Oçuôte • Tab&ïa saísriaí

O^nsflíís Emprïsas <&<? * cí;riiï3tem

Ca%a nwém Ssísw íï&r mVet f- wne aa sCTpress

Piso ssiariêí Dt-viáaï. ^abaihiSEas

çra&cos sa&nsis Poma de pa^smennj

CSO:251S-TO

Outras cidades do estado de SP

São Paute Cafiflp^as SâQJOíoâoRtCPf^to

São Jcçéáctí Campas; Jomíísí &ïflíoAsáTè

Anúncios Googte

KËmffSïriiÉ5ë^^rïf§rfôsí

4. Neuropsicólogo 30 h

dBllSafâri® BUSCA SAURUL WSELA SUARUU. COMERCIAL CONSTRUÇÏO •nïABAUIISTa PESQUISAS EXCa. <ï.

Tópicos dessa pesquisa salarial:

R$ 3.671,27,^

AtoasaaiB «m 05 d» íwuwo ac 3fl^

Anúncios Goa^lc

INâí^f&i^lr^s^s^àn^rt^l

-.nux;":^ Porauí? 'ï

Hoje um KeuropsïcoJogo ganha em média
R$ 3.671,27 para uma jornada de trabalho
de 33 horss semanais de acordo com

pesquisa do Portal Salário junto a dados de
2lS profïssíonais admitidos e tiesiígados Em

regime CtT nos tittimos 12 meses divulgados
ptío NovoCACED.

em 202S a remuneração para Neuropsícologo
pode variar entre o piso salarial mfnimo de
RS 3.571.00 e o teto salarial de R$ 6.95S.S3.
deptíndendo do segmeato <ía empresa,
focaljtíadíe/ fonnação^ exporíêntía na ftmção e
política de cargos e salários da empresa.

DsÊCRçiío HfSíánM sstsrtôt SgfAní; pitf-ísgiSo

ü <íü« fez TSWQ í5i9tml . DgmarKfò

Efnsfésaí Ott& ~fc c£;nlf3^3ïï^ Jsrr^ca

TíÍwiiíSsvfístízemsïs&ss Duwfós ôrâScos

IFísiïtíí^pQyxmeíüã €80:2515-45'

Anúncios Google

jËrïWf^lË^NníN^Psl

fWWlCW? PO! (;?-> ;.



5. Fisioterapeuta 30h

dt|«SaIâri€ïi BUSCA SALARIAL laBEtA SAtARIAL COM6RCUU. CONSTRUÇÃO TRABAmiSW PESQUISAS 6X08. Q.

R$4.207,57/n,fe

*>ua»u>«m»SiUjaatiniM2(BS

AHÚHK&S OOÜQÍC

I^ÍfâíiÈ^r^lfâ^ainiÉiní^âi;

AnOf;C?0? PO: Íitíè^ •^

Um Fisioterapeuta trabalhando na tídade

SSo Paulo ganha em mídia RS 4.207,57
para uma jomstía de tróbaího de 30 tiofas
semanais.

A faixa salarial do Rstoterapeuta na tídade
flca entre R$ 3.653^)0 salino mediana da
pesquisa e o teto salarial de Ri 7.144,98.
sendo que R$ 4.092,65 é a média do piso

salarial 2025 de acordos toletívos levando

em conta proflsstonals em regime CU" de
toda a cidade são Pauto e/ou regiões

próximas do estado de SP.

Tópicos dessa pesquisa salarial:

Ntôtàrico í-ateris; 0^u!ïü2 TaEtóte íialartitl

Dftmsnüa Ê&psctaSfcaçwiS

Empf^&as qy& - csoiraitaro Csrçs horéris

SsWtQ Í58f ïïÏvsï e &WÏ& da emíye^ Pise ^sn^!

Dwitïdï lr3ü3thtsï3s Gráficos ssïwsis

Fslba ao p-sgartninfo . CBO: 223$-QS

Outras cidades do estado de SP

SâoP^i.sís . Riiíâír^i Pfsfò

São <ícsè ao fïio Pf£ltï Cânrpirias

Anúncios Google

iNli^^xHïi^lrFfâ^ië^lNFtiy^iíïl

AnúoüO? Pof <ï'Jtí? /J)

6. Fonoaudiologo 30h

tf|l|lSalári® BUSCA SAtARUU. WBaA SALARIAL COMERCUU. CONSTOUÇÏO TRABAUflSTO PESQUISAS EXCEL Q.

R$ 5.475,94,^,

Um Fonoaudiólogo Geral trabalhando na

cidade SSo Paulo ganha em média RS

5.475/94 para uma jsmsiíâ áe trabsiho d&

33 horas semanais.

A fabca salariaf ao Fònoaudtôíogo Gerei na

cidade fica artreRS 5.28MO saMrio
mediana da pesquisa e o teto salarial de RÍ
9.334,13. sendo que Stf 5.326,38 é 3
média ao pïso salarial 2025' dte aaïrdos

coïeüvos levando &m ccuïta profissionais esrï
regime CLT áe toda a cídatíe Sâ& Pauto tí/ou

regiaes próximas do estado de SP-

Tópicos dessa pesquisa salarial:

Hffitóftío aaïâtütf O oua f.^ Tabela Esíâriaï

Ownsfiáa ÊnpresM que *• conlíïtbre

Cíiïsa iiowia S<i?to pw (nve'1 fr psïf% áa ernüfsso

Pis& $at3nsi Dwxias Trateaffiisíss

Grá&cc^ $sterwis r<il?i3 ^ ps^amCTio

ceo-iSïs&.w

Outras cidades do estado de SP

ââoPsüW Çáwíurígs . fcíoriit»

Anúncios Gooqle
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7. Terapeuta Ocupacional 30 h

-ursalâri® BUSCA SALARIAL TOBBA SALARUU. COMERCIAL CONSTTÍUÇÃO TRABAtHlSTO PESQUÍSAS EXCEt Q.

R$ 5.870.89»*

Atoassadfo^m&s <toi»Kin> <» 202S

um Terapeuta ocupacíonal trabalhando na

cidade S3o Pauto ganha em média R$

5*870j.89 para uma jomaáa tíe trabalho de
30 horas semanats.

A fatxa salarial do Terapeuta Ocupaclonal
na ddaáe fica entre R$ 5.683,00 salário
mediana da pesquisa e o teto salarial de R$

S.65I.87, sendo que RS 5.710,55 é a

média do piso salarial 202S de acordos

cotettvos ievanáo em conEa pmfíssíortais em
regime CtT de toda a cidade São Paulo e/ou

regiSes prtxlroas do estado de SP.

Tópicos dessa pesquisa salarial:

HiSísnaa sate^al O ^ü ias Tsüstô smnõï

D&resntía SfT!p?3as ssws- *• íWTiretfain

C^i'03 hot&tís SaíártO pcrfi;-y8! o írartü<S3 &mí}fôSA

PI.SO salaraf. Duviáss TO&aihísfâs

Orâíicos ssteftâís FArhs <l-s üa-gsmâ^o

C.BO-.SX-IS

Outras cidades do estado áe SP

S$C?Atío 'Caffipiftós S5ü JC^é <[oS CSCTPOS

Anúncios Google

^^^ití^m^slÊsï^^tíÈf'K^

8. Musicoterapeuta 30 h

•l(U«SalârÍ€y BUSCASAUUaM. TaBeiASALARUU. COMERCIAL CONSTRUÇÃO TOABALHISia PESOUISAS EXCEL Q.

Tópicos dessa pesquisa salarial:

R$ 3.487,84/nx-,

.Ut^ewto em 0$ At í»f»tín> <te 20»

Anúncios Gcoíjfe

ít^Ï9(ÏÈ}^tï%ÍSlK$Efë^ljtÏC(ffii

Aftünoíy7 Poríiuc? •';,

Hoje um Musïcút&rapeuta (A) ganha em
média RS 3.487,84 para uma jomaáa íle
trabalho de 2$ hors$ semsnais de acordo
awn p&squisa <fo Pwtal Salário junto a
datíois de 266 profissfonais admitidos e
dcsügaáos em regtmé CLT nos úft&nos 12
meses áivuSgados pelo Movo CA<3ED.

Em 2025 a remuneração para
Muacoterapeuta (A) pode variar entre o pteo
salarial mínimo de RS 3.392,59 e o teto
salarial de Ri 6.379,75, depBulendo do
seomenco tíEa wnpresa, localiáatíe/ fcrma^io,
exfser)êfícis na função e pofftKsi de cargos e
salários <3a empresa.

Oâs-sriçëç Hi.ïlónc&ïáíiittsi $aiáfíü pw res-^o

O ws íaz Titüsü Síiüifia.! Oemanáy

EtRpfgïiííS íiue •» cOïtt-áiaitt Joma&i

?i;rí;t&ffiírtâtf3 empresa Owiffaï QrsíïüSS

feíRA áft wçAraCRW CBO: 22S3~Ítô

iuiúncíos Gooale

ISâSJlBBBBNISieSUillflBïiW

Anúncio"? Por quíP ;£•



9. Recepcionista 44 h

"*B|* SafâriQ BUSCA SALARIAL TBBELA SALARIAL COMERCIAL CONSTRUÇÃO TRABAUflST» PESQUISAS EXCEt. Q,

R$ 1.858.39.-mis Tópicos dessa pesquisa salarial: ..

Atttótccado w 05 de Janeiro (fe 3025

^í.Q-.WÍ^W^

Um Recepcionista trabalhando na ddsde

São Pauto ganha em média RS l.SSS,39

para uma jom^áa de tra&arího de 43 horas

semanais.

A faixa salarial do Recepcionista na cidade

fica entre R$ 1.726,00 salário mediana da
pesquisa e o teto salarial de n$ 2.799,51.

sendo que RS 1^07,64 é a média do ptso
salarial 2025 <íe acordos coletívos ievanáo

em conta profísstónals em regime CUT de

wda a cidade sSo Paulo e/ou regiBes
próximas do estado de SP.

HKtcnco ïátefial • O tiye Ísz Tstïfils 3-afârÍBl

Qeír);aníEs Êmprsêss qtfõ * ccntosïam

•C$,93 nsfána Saíáfi&s jpsïr n;ïrei ç parte tí^ ôiïipreás

Ptóo ssïwal Ssiáw PCDs Dúyi<ías iï-aïmífiiáia?

O^&côï £3ten3(í FoinA ás os^sïT^nïo

cBO:<zn.o;>

Outras cidades do estado de SP

SsoPaiiü Santa-Anârè Barueri Cjimtitfias

^SoËeingítíiïdü Campo ' Gyán^bos

Anúncios Googte

slNSo;S>iiBli's8iai5ses(N3l'ÍUi»EtN

Anuncio^ Pc r ípjê'? 3

10. Auxiliar de limpeza 44 h
rfUl>SClIâri© BUSCA SAURUIL aBELA SALARIAL COMERCtAI. TRABtUIISn CARREIRA CURSOS PESQUISAS

R$ 1.596,41 <„&

Ahtífltísdo «w OS <to jW«<to2B2S

Hoje um Auxitïar de tiropeza ganha em
ffléttla Rs 1.596,41 para tíffia Jornada ac
tratïaíh& dá 43 horas -semanais de acordo

com pesquisa tío Portal salário junto a
<laïlos (fe 2.181.710 prcffissaonais aiïmitídoí e
<tesi(9adíi$ em regime CLT nos ófümos 32
meses divütgados peio Hovo CAGEO.

Em 2025 a remuneração para Aütíliar de
Umpeza pode variar entr& & piso salaríaf
mínimo de RS 1.552,81 e o teüa satariai de
R$ 0,00, depemáendo tío segmento da
emprtssa, localklatfe/ ftamsçSo, expwí&ïda
na /unçào e pofitíca ite cargos e salários tia
empresa»

Salário por estado

AC .-y. ?1 AP CA CS D? . ES

00 tóA ï.V3 itíS »sïT PA PS

P£ PI PR RJ fSí ftQ ftR RS

SC 5£ $P TO

Salário por cidade

SÍoP.s.a.io Rio.íaAmmi StíaHsn;oiía

teïilia CwíCtíE Cáfncmâí Sïirued

StïïrtciAftiS-ï Otísníi f-wassss

Tópicos dessa pesquisa salarial:

OêSfftiStf Històriíii^aKtftíi Saiárís í>ïrf ífr,is'âo

Oípwïttï TsMtó-ïatsfss; Oçm.ífttía

<- AnOndos OoogÍs

iF^Ü^K;(Í:i1^ÍTF!l9íl5iÉlëS?l^tRÜïÏfâ

Anufic:o'> Por (iu^> '2

11. Auxiliar ADM 44h
««It* SaIârÍC? BUSCASAUUaAL •BlBejtSAURIAL COMERCIAL CONSTOUÇÍO TOABAUISTO PESQUISAS EXCEL

Tópicos dessa pesquisa salarial: ..R$2.019,77»*.

Atetóydo-wt 4S<tejanwo <te 202$

AnündosGoogte

l!Sí.i3t^e9<^ílET^l^ësS!Eèlãutt^^

AfiÍTOC? ÏWTO!" ,.;

Um Au-xiti-ar AdmimsírativütrsbaÜïanáo na
tídaáe São Pauto ganha em médfa R$

2*015^77 para uma joirtôda de traEïaÍho de
42 horas semanais.

A fabca salarial do Auxitiar Administrativo na
cidade fica entre R$ 1.887,00 salário

mediana 4<s pesquisa e o teto safaria! de R$
3.262,22, sendo que Rï 1.964,61 é a
média do piso .salarial 202S tia acordos

coletívos levando em conte profissionais em
regime CLT de toda a adatte são paulo e/au
regiSes próximas ao estado de S<>.

HíSÏWVW ï^STiïi O <K? £32 'faÍ^tó .S.Íiiyifial

Dfrfïtôítffâ : Bnpresss w& - •nïníralam

C3fS3 híïrárut Satórtü& p5(- nitíii fl isortft da Wtprnsá

Fïsff ^tóïtói •s^íinü PCOfi . TïiÁtda? Eaiiamtísss

•GTítScor. swüfvisf. f'<Sïi.a tía poçnmfwto.

cso:.!nus

Outras cidades do estado de SP

S5oF<lüí& GffiSfumc? . C<Wi&tftil$

fUMïi/Stí.Próto • Btiftííïí; ' S&iEtefrtíPáíïíï&C&tiDO

Anúncios Google
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Atlii'H:10?P<!f<!i!ê'>



Relação de cotação de Materiais Escritório

Produto

Canetas

Lápis

Borracha

Lápis colorido

Giz de ceira

Apontador

Tesouras

Régua
Sulfite
Canson

Crepom

Grampeador

Pasta de arquivo

Envelope

Grampo

Tonner Impressora

Valor

R$ 34,51
R$ 30/51
R$ 18,74
R$ 28,99
R$ 11,50
R$ 34,00
R$ 19,99
R$ 12,00

R$ 246,00
R$ 29,02
R$ 28,72
R$ 14,19

R$ 120,00
R$ 139,63
R$ 14,90
R$ 78,99

Loja
Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre

Mercado Livre



httR.s://www.mercadol^vre.com.br/caneta-bjc-azu^esfe^ografíca-crlsta^50-unídades^^-mm-

cx-cor-do-exterior-transparente/p/MLB22619829#polycard client=search-

nordic&searchVariation=MLB22619829&wid=MLB4985319802&position=38fsearch layout=g

rid&tvpe=product&tracking id=044eb451-90ç9-416d-acf7-a7bc54ea0620&sid=search

Caneta escritório AZUL
«alt»n,Ua.:- « ^+.
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j^^^l ^-"^,^<i^

Caneta 8k Azul EsTerográfica
Crtetal 50 Unidades 1.0 Mm Cx
Cor tíô fiactetíor Transpsr-ente
<•:. -fr-áfx^*- S1^-.'

R$345'
•s-m^RSS®

F") Cttw}iu'A^ïfa. ;t'n--üih.'i per

tatetH-iTO f.wnsfs
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* Tipo EWt^fnbatiiSfn.CAUt'-
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unns syíVil^ ?sifwá&Uws.
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https://www.mercadolívre.com.br/caixa-de-caneta-10-mm-vermelha-cristal-50-unidades-

ponta-media/p/MLB22648389#polvcard client=search-

nordic&searchVariation=MLB22648389&wid=MLB4904134926&position=4&search layout=g

rid&type=product&tracking id=798689ad-e028-4a9e-9082-2c4c82c874ab&sid=search

Caneta escritório

R$35,88
K O ^«sOt-Cc^a^.iï; ^s,.
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~STë'
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Caixa De Caneta 1.0 mm Vermelha
Cristal SÓ Unidades Ponta M<sdla
j^ * A-A- & * •-•V

R$ 353S
<»BiíxR$y"-

O <pai iw* pretí^a M&fff -»&<•-? .<-»<• pr^tíuw

Ufs-aaiifs ptí wrA^33™ï *tií
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httE^/w\N\w.mej^adoVivre.com,br/)api5-preío-hb-cafxa-com-144-un(da^s^se^^

paper/p/MLB26769276#polycard ctient=search-

nordic&searchVariation=MLB26769276&wid=MLB3601778511&posítion=5&search layout=g

rid&tvpe=product&tracking id=36d982dQ-d59b-4f3e-8fcO-e8a9386a7a25&sid=search

Lápis HB n°2

R$36,74

ïiSSSSS
s" sr ••"••

CH»SO»W . •; • -<?>tíA <ilp0<lí • ' •íü! ïíï-ifstú-ïfWr '.'vwsy Cwff; &IÍW '. l:t»tHÍ»'J& ^r

TatWÁre pô^ w ^tühsttf!^ ;^á>'fl» i^(s'tíw<^ - tít^ ^ IA^ ^ ^^p<^

Uj
1 II CS^^j u- K-. -^.^

Lápis Preto Hb Caixa Com 14A
Unidades Sextavado Win Paper

ft A -frïi- A ;!:-"

R$36?'s»?
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https://www.mercadolivre.com.br/borracha-n-60-caixa-com-60-unidades-record-mercur-

10/p/MLB25422577#polvcard dient=search-

nordic&searchVariation=MLB25422577&wid=MLB3928409083&positíon=7&search layout=s

tack&type=product&tracking id=5ab9157e-bcl7-4ba2-a72c-b24e53bb8fl8&sid=search

Borracha

R$32,32
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Sorracba N* 60 Caixa Com -60
Lfnitíades Record Mercur 10
^'^A-t»'^^.:i-':
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'!^£S.Ü£SO^^-meTcaàoYivTe.com.br/MLB-4390494844-kit-12-caixas-lapis-de-cor-12-cores-

grande-leonora-atacado- JM?searchVaríation=181543039615#polvcard client=search-

nordic&searchVaríation=181543039615&positíon=54&search lavout=grid&type=item&tracki

ng id=b4e8c787-c0d7-498a-8357-6033b3cç58çç

Lápis colorido

R$48,75
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Kjt 12 Caixas Lápis D® Cor 12
Cores Grande Leonor^
Atacado
i.a -A * * «r* i—.
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R$ 48?s
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2812916171-kit-12-gíz-de-çera-fíno-12-cores-

açrilex-atacado- JM#polvcard client=search-

nordic&position=31&search lavout=grid&tvpe=item&tracking jd=6ea2546a-b5db-4df2-

b854-8686ef24el91

Giz de cera

R$78,99
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1439920726-apontador-símples-atacado-feoleo-

pote-com-48-unidades- JM?searchVariation=179617974077#polycard dient=search-

nordic&searchVariation=179617974077&position=ll&search lavout=grid&type=item&tracki

ng id=f29bc92f-c97d-4065-9dd6-0895e281fd5f

Apontador

R$34,70
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1494075518-10-tesouras-escolar-aco-inox-

atacado- JMiffpolvcard client=search-

nordic&position=10&search layout=Rrid&type=item&tracking id=55684d5e-2a7f-45b8-

8920-03481fc38b4e

Tesoura

R$38,90
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https://produto.mercado)ivre.com.br/IV}LB-4433959916-kít-regua-transparente-30-cm-

leoeleo-10-unidades-atacado- JM?searchVariation=181680937635#polycard client=search-

nordic&searchVariation=181680937635&position=l&search layout=grid&tvpe=item&trackin

g id=d9178065-c66b-425c-89bf-f777b8ee4725

Régua

R$36,27
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1676265965-papel-sulfite-a4-report-2500-folhas-

JM#Rolycard client=search-

nordic&position=40&search layout=gríd&tvpe=item&tracking id=dfefaldb-db9d-48a9-97f0-

affc4ald855b

Folha sulfíte

R$230,90
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https://www.mercado)ivre.com.br/bioco-papel-vegetal-)nfantíf-50ffs-a4-60g-

canson/p/MLB26363492#polycard client=seardi:

nordic&searchVariation=MLB26363492&wid=MLB4649523572&position=2&search layout=g

rid&type^product&tracking id=37bl2b0e-f2cl-4db2-abd8-2503d624cc24&sid=search

Papelcanson

R$29,40
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3748978717-kit-10-rolos-papel-crepom-com-

varias-cores-48cmx2m-colorido-

JM?searchVariation=183229971571#polycard client=search-

nordic&searchVariation=183229971571&position=26&search layout=stack&type=item&trac

king id=0fb5552e-5758-4edb-9a5f-44e7f35b4318

Papel crepom

R$28,72
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bttRs://www.mercadolivre.com.br/grampeador-p3pe)-peoueno-escritorio-esco/ar-

profíssional/p/MLB27659812?DdD fílters=item id:MLB4578684530#is advertising=true&sea

rchVariation=MLB27659812&position=l&search lavout=stack&tvoe=pad&tracking íd=ldc70

c75-a74a-4494-a582-

14e60346586d&is advertisine=true&ad domain=VQCATCORE LST&ad Dosition=l&ad click

id=ZWMvNiY4YTMtNDkOOCOOMTkOLWFíOTUtOGVhMiQ5MzBmYzgv

Grampeador

R$15,84
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Grampeador Papel Pequeno
Escritório Escolar ProRssional
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https://www.mercadolivre.com.br/eramDO-D-gramDeador-8010-cx-10000-unid-

airfix/p/MLB24389797?pdp filters=item íd:MLB3786646424#is adyertising=true&searchVar

iation=MLB24389797&position=l&search lavout=stack&tvpe=pad&tracking id=10bbe82c-

6b2c-4alc-9e64-

42adl6deb341&is advertising=true&ad domain=VQCATCORE LST&ad position=l&ad click

id=ODc5ZGRmNiMtZTZiZCOOYzRILTk4Y2MtOTklNTViMiElMWNI

Grampos

R$27,55
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https;//www.mercado)jvre.com.br/cafxa-com-50-pasta-suspensa-comp(eta-kraft-e:o(den-

kraft/D/MLB23578746#polycard client=search-

nordic&searchVariation=MLB23578746&wid=MLB3563297083&position=14&search layout=

grid&tVDe=product&tracking id=34daadda-le0f-4cee-91ca-0b485077e8f5&sid=search

Pasta de Arquivo

R$120,00
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https://www.mercadolivre.com.br/scritv-enveloDe-a4-oficio-kraft-natural-24-x-34-cm-250-

unidades/p/MLB28099322#Dolvcard client=search-

nordic&searchVariation=MLB28099322&wid=MLB4222476546&DOsition=14&search layout=

grid&type=product&tracking id=5b25bl06-f3c6-4cab-a249-484cfaaf5a2e&sid=search

Envelope

R$78,99
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Scrity Envelope A4 Oficio Kraft
Natural 24 X 34 Cm 250 unidades
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Papel crepom - Gooele Shopping- papel crepom

Grampeador de Metal para 20 Folhas ll.Scm Preto, BRW LAmazon.com.br: Paoelaria e

Escritório - grampeador

Papfltet.) e 6'sCTiïó'ro > MAUirisl tte-Es^tórto » Grafnpnoáoi-os a fttmdoros i timmpcstiores

â

Psssc o mousc para ampissr a imsgem

Grampeador de Metal para 20 Folhas
n,Sem Preto, BRW

169 avaliações dy clienres ) Pesqui a pâgii

S)
Pagamentos e Enviado peia PoUtÍcatfe

Segurança Amazon dsvofuçâo

Outros preços estão disponíveis em trt^^pSW^fe^t?,mPr?- com ofertas que

podem n5o ser eEcgfveís para o Amazon Prime.

Marca

Cor

Material

Dimensões do

produto

Numero de

BRW

Preto

Metal

17Cx17L centímetros

20

W1766

Entroai 68ATIS: 17 - 21 d»

Janeiro no seu primeiro pedido

Ou entrega mais rápida:

Scgunda-fclra, 20 de Janeiro.

Se pedir rfentro de 23 mins

@ Eotrogando «n Sorocaba,
16000000. Atuaüzar local

Em estoque

Íiusntídade 1 v

&wf3dopof Aowzon.camAr-

Vwddopor Anu2an.com.br

Dcwiuç5o. n<"giwi para
Devotutiia,
Reemboiso ou Tro



Folha sulfite - Google Shopping

Papel canson - Google Shopping- papelcanson



Envelope - Google Shoppine



CIS Grampo 179.5402 , Galvanizado, 5000 grampos l Amazon.com.br

P^ii.iïfê -i Eyrt;6r;Ct > M3tBfi,;i df K.writórto ' Csram^Atifir^É-^tírïitfóftíi

^ CIS Grampo 179.5402, Galvanizado, 5000

g ra m pôs
Visite s iojá C!S
4,8 •^•ií-^iy^ v 442 avsliaçõ£S CÊ áieníss f Pe&q-jissr nssiii páQin;

iis Coiïïprar ityns eítígívëis^

PássK o irioiKü íísra artïptíár s ímsyeni

Outros preços estão disponíveis em maj^típçSesáí

podem não ser eiegrveis para o Amazon Prime.

Marca C15

DnnensÔes do 43C x 113L mitímetros
produto

S!G£& <:OE" ofertas que

«ga;

iRATIS: 17 - 21 de

Janeiro no seu primeiro pedido

Ou entrega mais rápida:

Segunda-feira, 20 de Janeiro.

Se pedir rfentro de 3 hrs 20 mini

|l Ëntïsgaftdü «ÍTI SÜT
•! 8000000. Atu-iteï

IÍ)B,

EnvWo por Amszon^om.bf

VCTdiA-ï por Amazon.ccnn.bf

üiiwiyçró f:ic.9'v<á.ï;ara

B.vBtaçio,
Re^bi^o oti Fro

Dello - Pasta Suspensa 0002 Kraft c/Grampo 360x240mm, Caixa com 50 unidades:

Amazon.com.br: Papelaria e Escritório

Deito - Pasta Suspensa 0002 Kraft c/Grampo

360x240mm, Caixa com 50 unidades
Mares: Dfiüo

4,3-^i^^r-^'^ ^ -;773vatiaç6ysdËctientt-s í Pesquisar rrests pâsina

Mais áe SÓ compras ou mês passado

!*1219

-15%R»12190
üe: fïS-U^S ^

Em até 2x RS

A ^C"-i

tíisponjveis

Entraaa SatítS; 17 - 21 dt
Janeiro

Ou entrega msís rapïd3:

Segunda-feira, 20 óe Janeiro.

Se pedir dentro rftí 19 mins

^ Efitttígisoáa tín Soi-üeaiïtt,
ieüO%ïf/lQ.At«ate3ri'?C3;

Em estoque

QusntíïSsúé: 1 ...v

Pac-sfneníos e £wi'8áo pe;a Pofííica flí;
Ssguraiça Amaxari dswiüçâo

Passe o fRCüae para amptsr a imsgem

Cor

Matwial

Estilo

Mi

Castsnh

Papel

170g/m

Driln

Aniazon.cam.bï'

Amazon.com.br

EnvíaiJíï púf

Vendido por
tíi>vcil:jç»ü f-^-yai ps:

Dsvoi^ac.



Tesoura - Google Shopping

Régua - Goople Shopping



caixa de caneta bic - Google Shopmng

caixa de caneta bic vermelha - Google Shopping



ORÇAMENTO ALUGUEL

Sites de cotação: Chavesnamao.com.br/emaximovel.com.br/Sorodomo.com.br/

imovelweb.com.br

Ponto comerciol/toja/Sox para alugar

Jardim Vergueiro, Sorocaba

Avenida Comendador Pereiro Inácio

CS 340 m-- 04 .^3 |S| S

R$25.000/més

Ponto comerciol/loja/Sox paro alugar

Jardim Piratininga. Sorocaba

(3 410 ms Q IO ^4

R$22.000 LOOOm2 â ÏO

Irmve! comercial no Jardim Vergu.-

Prédio comerciai em frente ao Hos.

Rua Cláudio Manoel

Jardim Vergueiro, S.
Contatar



^~ O ô ^ítp^/?vw/imovelwstï,CO{ii,íïr,;<:om-sf-!:iSii-áiü9ygi-ïO!-c-C3i;s-5p-iT^(S-íïs-5~53íihs;f%5.i^;'ïi » Í? : O l fs

SonïcaibaH Oíg^eciáaé&s^y&Si... O li AÍugsr ^ || ComefcíaÏs •k/ || Quatos Pnço v |] SMalsUtros® |! Criar alerta

R$ 45.000

Rua José Maria Hannlckel 300

Psf^ue Caftipoiim, Sorçc^aa

SS£»ït2fcït »baft •ï&ya$âí

imóvel C&merdai Prcntiutn eflt Jardsm Port^ ás Coiifta/CampoiimâftxO; &»x&, Osiaiiïra um prédto

^-a. i-www

iaideêKtelènct...

<- O : â htíp^/wwwJmovetweb^fflMAr/co!^

swôütea^.. &^áeatíades<>ü&?ií. Q || Aktçar v | Quartos

f" ti ; Q : -^

Praça v | j ï; Mais fittros ^ 11 Criar aterta

RS 25.000

Sus António Soarei 132

JarïSm Pauiistano, Scxscabs

S57nT'íot. ëíïâfl, 3vas^ï

ifnóvel com 6S7,00 m2 áe área torai e 463,4S m2 áe área cofisïfufd?, contsndo 7sBiaz 1 sats p»s àuáítéfio, recçpçïo/ 2 co,..

^~ O ô híip^//wvw-tfnov^w^^iS^,br/^cr"Alfí<A!i-<ikiiïtï<iE^oí%>.:^i;i-.íí;";^:ï^-<ítí--ç..bs;ïh^

Comprar v A!ugar ^ Ssivtços v Suscai- imobjiiánas

sofôcabs.^ D^ferid,3%!i:icyíïA;... Q i| Ahigar v |j Comerciais v || Quartos

RuaMartinicaS76
Jarcëm Aménca. Sorocaba

s"- Í! O ; Í»

$ MtusconürtM O Anunciar

yieçs ^ || ï» MaisAttrosÍI |{ Criar alerta

'i6£Ï W t<?t 4qwartos S hw. VSv9^s

Casa Téffêa Restíitíndal/Comefdaf no Jaráim América' &»x&; í ô$2 <íeTérreR&&tetí>; &íí3(0; A suftes «nptas sendo ï com hL.

&fiSt&q!?

^ G [^ htíF':^'AvvAv,iroDysfw&b.c(s^-br/ïKí;r^:K:Li!ï-s:i^,íi^--i;of&;:3í;A-ip'-^iA<í:-íis;--S--!,ï

Cïgsfô aásáss wibaí. Q. | tòigar ^ | ComeFcÍais ^ Quartos ^

Q i •{•:

Pr»ço v || is. Mais filtros H i! Criar sáerta

• R$45.000

Ru» José Man» Hannickel, 300

tórtfen Porta! <ia Coiíns. Soroctí^

SSSm^teí. S tem -Syagas

Préítío íomcrco! íom excsienié icitaíiïacâo, teftrfo tie área consífu&ia 1052 m1 ífiyitíidos em térï&omais 3 sndïres. COTTÏ efe,..
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